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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO Nº 5d-b/9?J
2ª CÂMARA
SESSÃO DE: 09.07.99.
PROCESSO DE RECURSO Nº 1/002786/95 AI Nº 2/149949/95.
RECORRENTE: ERIDAN CAVALCANTE GUIMARÃES.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA.
RELATORA: CONSELHEIRA MARIA DIVA SANTOS SALOMÃO.

EMENTA:
ICMS. MERCADORIAS EM SITUAÇÃO FISCAL IRREGULAR. DOCUMEN-
TO SEM VALIDADE JURÍDICA. INIDONEIDADE.~lercadorias trans
portadas ao abrigo de documento fiscal inid;n~o~ eis qu~
emitido fora do prazo de validade.em desobediencia ao ar
tigo 356 do Dec. nQ 21.219/91. s~o apreendidas com gravi
me do imposto. Exigência fiscal v~lida e eficaz.Ação Fis
ca J PROCEDENTE. R ecurso voJ un té; rio despr('vid('. CC'n f j I' m él =-
ç~o da decis~o de lQ grau. DECISÃO POR UNANIMIDADE DE VO
TOS.

RELATÓRIO:

Pelo que se colhe dos autos em sua peça primeira. o cida
d~o acima nominado transportava no veiculo de placas QF 0208-CE T
1.500 unidades de couro de carneiro de 1ª qualidade e 3.500 unida-
des de couro de cabra de 1ª qualidade no valor de R$ 15.000.00. a
cober ta dos pela No ta Fi scaI n Q 035 ~ s~rie "C". em itida pe J a 'fj ,.JII i
FORCOPEL - Fortaleza Com. Imp. e Exp. de Couros e PeJes Ltda.~nes-
te Estado, com destino a BRESPEL - Brasil Espanha. no Estado da Ba
hia, considerada inid;nea por ter sido emitida ap~s expirado o pri
zo de validade, a AIDF nQ 002114 de 26.03.90 perdera a validade e~
26.03.93, conforme art. 356 do Dec. nQ 21.219/91.

Por dispositivos infringidos os autuantes apontam C's ar-
tigos lQ; 16,1, "c"; 21, 11, "c"; 101; 105; 356; 734; 765 do Dec.
nQ 21.219/91, e, como penalidade prop~em a inserta no art.767.III~
"a" do mesmo diploma legal.

As mercadorias ficaram sob a guarda da FORCOPEL - Forta-
leza Com. Imp. e Exp. de Couros e Peles Ltda.

Nas informaç~es complementares os autuantes mant~m o te-
or da peça inicial e demonstram o valor do cr~dito tribut~rio a
ser recolhido.

Intsgra a instruç~o procedimental a 1ª via da nota fis _
cal nQ 035, serie "C".

,A s me rcadoria s fo rarn 1 i be,radas a tra\'es de fiança. con f ('~
me Termo de Fiança exarado ~s fls.06 dos autos.

O feito fiscal correu ~ revelia, conforme Termo de Reve-
lia lavrado ~s fls. 15.

Ern,instincia singular, a nobre julgadora, ~ luz do art.
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356 ~ uni co e a rt. 1O5, VII, "a" do Dec. n Q 2 1 .219/9 1 (a1te,'ado pe
lo Dec. nQ 23.117/94), decide pela Proced~ncia da Aç~o Fiscal.

Tempestivamente. a FORCOPEL. na condjç~o de fiéldl~I'élI
das igna t~ria interpõe recu,'~o vo1un t~ri~, cujas ra zõ es dcmoram à s
29 a 32, arguindo preliminarmente a nulidade do feito fiscal por
cerceamento do direito de defesa, e, no m~rito: reconhese a irreg~
dade apontada, ocorrida por falha de um de seus funcionarios no
preenchimento da nota fiscal nQ 035, s~rie IõC": que de forma negli
gente deixou de observar o prazo de validade constante do rodape T
da citada nota, por~m, contesta a ~ulta impos~a, raz~o pela qual
requer que seja modificada a decisao condenatoria recorrida, no
sentido de desconsiderar a cobrança da multa imposta e cobrar ape
nas o tributo devido com seus acr~scimos legais. -

Às fls. 38 h~ uma solicitaç~o de perícia no sentido
de verificar se o ICMS destacado na Nota Fiscal em tela foi lança-
do no livro de Registro de Saídas de Mercadorias, se o imposto foi
devidamente apurado no livro de Regis~ro de Apuraç~o do ICMS,.c,f!
nalmente, se houve recolhimento ou credito desse imposto no mes em
que ocorreu a escrituraç~o da alusiva nota fiscal. Às fls.41 cans
ta a informaç~o de que a solicitaç~o n~o foi cumprida por falfa de
elementos.

A douta Consultoria Tribut~r~a, em parecer adotado p~
la douta Procuradoria Geral do Estado. apos tecer algumas conside-
rações manifesta entendimento coincid~nte com o da nobre julgado-
ra singular, momento em que sugere o conhecimento e desprovimento
d~ recurso volunt~rio interposto, para confirmar a decis~o condena
toria recorrida.

É o relat~rio
M.D.S.S.~
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VOTODA RELATORA:
fls. 03

Gira a controv~rsia em torno do descumprimento de o-
brigação tribut~ria por parte do cidadão acima nominado: assim ca-
racterizado pelo transporte de mercadorias abrigadas por Nota Fis-
cal sem yalidade jurídica, portanto inidônea, eis que emitida em
desobediencia ao disposto no art. 356 do Dec. nº 21.219/91.

, Do exame cuidadoso de todo o processado: conc!uimos
que nao ha oque se discutir quanto ao merecimento da autuaçao,pol"
quanto est~ respaldada -em fatos concretos apurados no tr~nsito d~
mercadorias,que provam a infringência dos dispositivos legais que
regem a materia.

De fato, a Nota Fiscal nº 035, serie "C", ao ser emi
tida em 27.10.95, j~ se encontrava com o prazo de validade expira=
do desde 31.12.93, por força do disposto no par~grafo ~nico do ar-
tigo 356 do Dec. nº 21.219/91: haja vista qu~ for~ autorizada em
26.03.90, ou seja, autorizada anteriormente a vigencia deste Decr~
to.

A prop~sito: vejamos o que disp~e o referido dispos!
tivo nos seus exâtos termos:

"Art. 356 - Os documentos fiscais perderão sua vali-
dade se nao utilizados no prazo de 3 (tr~s) anos contados da data
de sua impressão.

Par~grafo unico - Os documentos fjscais autorjzados'
anteriorm~nte à vigência geste Decreto: perderão: também sua vali-
dade se nao utilizados ate 31 de dezembro de 1993."

Como vimos, pelos elementos presentes, sob o limiar
do dispositivo acima reproduzido: as mercadorias questionadas
foram postas em circulação em situação fiscal irreg~lar, eis que
acobertadas por docum£nto fiscal que não mais possuia validade pa
ra acob~rtar a operaçao, fato que nos permite concluir. consoant~
inteligencia do art. 105, VII. "a" do Dec. nº 21.219/9Í (alterado
pelo Dec. nº '23.117/94), que ~ alusiva Nota Fiscal é inidônea.Nes
tas condiç~es, 'somos forçados a reconhecer a infração apontada n~
inicial, e, que a nobre julgadora singular perfilhou a melhor so-
lução eara a questão guando em sua b~m prolatada decisã£ manifes-
tou juizo pela Procedencia_da Autuaçao. Adema~s, as razoes_apre _
sentadas pela recorrente nao infirmaram a legitima pretensao do
Fisco, pois não ~ltrapassaram O terreno das alegaç~es.

Releva notar que a efic~cia juridica da validade de
documentos fiscais, est~ condicionada ao atendimertto de normas
contidas na legislação tribut~ria aplic~vel à esp~cie.

Isto po~to, votamos pelo conhecimento e desprovimen-
to dO,recurso voluntario interposto: para confirmar a decisão co~
denatoria recorrida, em consonancia com ° parecer da douta Consul
toria Tribut~ria, inteiramente ado~ado pela douta Procuradoria G~
ral do Estado.

,

E o voto.Ç><;;:)J
M.D.S.S.~
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes a~tos, em que
e recorrente ERIDAN CAVALCANTE GUIMARÃES e recorrido CELULA DE JUL
GAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA.

RESOLVEM os membros da 2ª Câmara do Conselho de Recursos
Tribut~rios, por unanimidade de votos, conhecer do recurso volunt~
rio, negar-lhe provimento, para confirmar a decis;o de PROCEDftNCIi
da Aç;o Fiscal proferi~a na instância singular, nos termos do voto
da relatora, em consonancia com o parecer da douta Consultoria Tri
but~ria, adotado pela douta Procuradoria Geral do Estado em toda a
sua inteireza.

em
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JOSE RIBEIRO NETO
Presidente

HARIA ~ALOHÃO
.?O~~eir~ rel~ora n
~Il~~,""-~~
UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE
Procurador do Estado

ISCO DAS CHAGAS
Conselheiro.

Sala das Sess~es do Conselho de Recursos Tributarios
Fortaleza, 08 de setembro de 1999.
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JOSÉ ~ DE FREITAS •

Con .I ~~i~o .!-:-I~ .
ÓAXet- / ~ ~Cq.

~DIA' MARIA PARENT AGUIAR
Conselhei
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